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O ESTRANHO CASO DA ASSISTÊNCIA A 

PASSAGEIROS DE MOBILIDADE REDUZIDA – PARA 

ONDE VAI O DINHEIRO DAS TAXAS?? 
 

Por determinação da União Europeia (Regulamento (CE) n.º 1107/2006, de 5 de Julho), nos 

termos do Artº 8º, cabe à entidade gestora dos aeroportos (ANA) assegurar a prestação da 

assistência às pessoas com deficiência e às pessoas com mobilidade reduzida (PMR).  

 

Por sua vez, o Decreto-lei 254/2012, de 28 de Novembro, estabeleceu as condições de 

aplicação do regime jurídico contido no Regulamento (CE) n.º 1107/2006, relativo aos 

direitos das pessoas com deficiência e das pessoas com mobilidade reduzida, no que 

respeita a voos com partida ou destino nos aeroportos e aeródromos situados em território 

português.  

 

Nos termos do Decreto-lei 254/2012, estabelece-se:  

Artigo 59.º - Prestação de assistência nos aeroportos e aeródromos situados em território português  

1 - As entidades gestoras aeroportuárias são responsáveis pela assistência às pessoas com deficiência 

e com mobilidade reduzida, podendo para o efeito prestar, elas mesmas, tal assistência.  

2 - A prestação de serviços da assistência referida no número anterior pode ser realizada por terceiros, 

desde que estes cumpram os requisitos da prestação de serviços de assistência em escala a terceiros 

previstos no Decreto-Lei 275/99, de 23 de julho.  

3 - Os requisitos previstos no número anterior são verificados no âmbito do procedimento pré-

contratual para aquisição dos serviços de assistência referidos no n.º 1, o qual é efetuado de acordo 

com os princípios gerais e normas de contratação pública aplicáveis, devendo as respetivas peças do 

procedimento ser aprovados pelo INAC, I. P.  

Artigo 60.º - Independência  

1 - No exercício das funções de prestador de assistência às pessoas com deficiência e com mobilidade 

reduzida, as entidades gestoras aeroportuárias devem manter aquela atividade independente, através 

de uma separação adequada, da sua atividade relativa à gestão aeroportuária.  

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades gestoras aeroportuárias devem organizar 

a respetiva contabilidade, efetuando uma rigorosa separação contabilística entre as atividades ligadas 

à prestação de assistência às pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida e as restantes 

atividades.  



 

Com vista à cobertura dos custos inerentes à prestação de assistência a pessoas com 

mobilidade reduzida foi criada uma taxa específica, que entrou em vigor em dezembro de 

2008, dando cumprimento ao Regulamento n.º 1107/2006, de 5 de julho, a pagar pelas 

transportadoras aéreas utilizadoras do aeroporto ou aeródromo situado em território 

português. O montante desta taxa é fixado por passageiro embarcado, por deliberação do 

Conselho de Administração da ANAC, após proposta da entidade gestora aeroportuária 

devidamente instruída com o parecer dos utilizadores ou dos seus representantes ou 

associações de utilizadores, nos termos do disposto nos números 1 e 3 do artigo 61.º do 

Decreto-Lei n.º 254/2012.  

 

Para garantir, nomeadamente, que as taxas cobradas a uma transportadora aérea sejam 

proporcionais à assistência prestada às pessoas com deficiência e às pessoas com 

mobilidade reduzida, e que estas taxas não sirvam para financiar actividades da entidade 

gestora, com excepção das relacionadas com a prestação de tal assistência, as taxas deverão 

ser aprovadas e aplicadas com absoluta transparência. A Directiva 96/67/CE do Conselho, 

de 15 de Outubro de 1996, relativa ao acesso ao mercado da assistência em escala nos 

aeroportos da Comunidade, e em particular as disposições relativas à separação de contas, 

deverão por conseguinte aplicar-se (…).  

 

Em 14 de Junho de 2023, o Conselho de Administração da ANAC, deliberou fixar o valor da 

taxa PMR em 0,69€ por passageiro taxável, ou seja, mais 0,05€ que o valor proposto pela 

ANA (0,64€ por passageiro taxável).  

 

A ANAC considerou que a taxa de PMR proposta pela ANA não permitia assegurar os meios 

necessários à prestação de um serviço com a qualidade adequada aos Passageiros de 

Mobilidade Reduzida.  

 

Da análise ao Relatório de Gestão e Contas 2022 da ANA, verificamos que não existe a 

exigida “rigorosa separação contabilística entre as atividades ligadas à prestação de 

assistência às pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida e as restantes atividades.”  

Pior, não é conhecido o Relatório e Contas da Portway relativamente ao ano de 2022!  

 

 



 

 

Perante esta opacidade nas contas, o que é que sabemos?  

 

- Sabemos que em 2022 foram assistidos nos aeroportos nacionais 56,8 milhões de 

passageiros.  

 

- Sabemos que a receita da ANA com taxas de PMR e segurança (conforme informação 

constante na página 127 do RG da ANA) foi de mais de 100 milhões de euros (mais 

precisamente 102.136.000€).  

 

- Sabemos que os trabalhadores Assistentes de PMR custaram à Portway em 2022 cerca de 

10 milhões de euros. 

 

Perante o que sabemos e o que não sabemos, a pergunta que se impõe é: para onde vai o 

dinheiro da taxa de mobilidade reduzida??  

 

Tanto mais grave quando se trata de trabalhadores a quem a Portway/Vinci quer vedar 

o direito constitucional à greve (equiparando-os a polícias), mas ao mesmo tempo na 

negociação colectiva impede que estes trabalhadores tenham salários acima do salário 

mínimo nacional!  

 

Na óptica da Portway/Vinci, os trabalhadores Assistentes a PMR são os mais imprescindíveis 

do mundo em dia de greve, mas são os mais descartáveis no momento de lhes pagar o 

salário!  

 

Porque consideramos que o país tem o direito de saber para onde vai o dinheiro das taxas 

cobradas pela ANA/Vinci, iremos desencadear iniciativas junto da ANAC, do Governo e da 

Comissão de Economia na Assembleia da República, relativamente a esta matéria! 
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